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D O S S I E R M U L H E R E S E A C A R R E I RA

UM CAMINHO A PERCORRER

APESAR DE A LEI DE 2017 OBRIGAR AS GRANDES
EMPRESAS COTADAS E EMPRESAS PÚBLICAS

A TEREM 33,3% DE MULHERES NOS CONSELHOS
DE ADMINISTRAÇÃO, MUITO AINDA ESTÁ POR

FAZER NESTA ÁREA, SOBRETUDO AO NÍVEL DAS
EMPRESAS NÃO ABRANGIDAS PELA LEGISLAÇÃO.

ESTUDOS APONTAM QUE APENAS 6% DAS
MULHERES EM PORTUGAL CHEGAM A CEO.

Texto Helena C. Peralta
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e a s mulheres representam cerca de 50% da força
de trabalho, se estão em maioria na academia,
porque estão sub-representadas nos cargos de

í liderança? A questão é levantada pela professora
| e investigadora 'TiTliffB^ JiMi/ illfJ.' doutorada

em Sociologia e investigadora da Universidade
do Minho, autora do livro Mulheres Empresárias

K Empreendedoras, que se dedica a estudar esta te-
« L mática. "Há alguns anos que acredito que tem

de haver uma mudança e uma transformação no
^ mercado de trabalho à saída do ensino superior.

Como sabemos, neste momento, independen-
B temente de as áreas de engenharias terem ainda

mais homens, o ensino superior está dominado

Upela presença de mulheres. Ora, isto quer dizer
que, à saída, terão condições de desenvolver, até
por alguma dificuldade do mercado de trabalho,
uma experiência de empreendedorismo - sobre-
tudo um empreendedorismo de necessidade, de
autoemprego", refere.

Segundo a sua investigação, muitas vezes as mulheres
escolhem áreas de negócio mais ligadas às áreas de cuidado,
de proximidade, que são menos valorizadas do ponto de
vista económico. E questiona-se: qual o papel da universida-
de nesta transformação do padrão e segmentação feminino
no contexto português face ao contexto internacional? Este

APENAS 4% COM FUNÇÕES EXECUTIVAS
Além disso, segundo um outro estudo, este da responsabi-
lidade do BA& N Research Institute, apresentado em 2022,

nos conselhos de administração das empresas cotadas pre-
sentes no índice PSI20, tinham assento, à data, cerca de 32%

de mulheres, mas com funções executivas apenas 4%, o que
é manifestamente insuficiente. " A igualdade de género nas
empresas do PSI20 está longe da paridade entre homens e

mulheres. Do total de 227 cargos no conselho de adminis-

é o próximo estudo em que vai embarcar, sempre em busca
de maior conhecimento que conduza à transformação dos
padrões atuais do papel da mulher no mundo do trabalho.

Certo é que, apesar das suas elevadas competências,
apenas 6% das mulheres chegam ao topo da liderança das
empresas portuguesas, o que não difere muito da média eu-
ropeia, que está nos 8%.Esta é uma das conclusões do estu-
do Woman Matter Portugal 2023, da McKinsey Company, que
incidiu sobre 45 empresas, num total de 300 mil colabora-
dores, em Portugal e Espanha, e que mostra também que o

avanço na diversidade se está a fazer de forma desigual no
tecido empresarial. Fazendo um retrato do país, este resear-
ch revela que Portugal se classifica na i5.a posição no índice
da Igualdade de Género de 2022, do EIGE - European Institu-
te for Gender Equality e que existe uma disparidade salarial
de 10% entre os dois géneros.
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tração existentes nas 19 empresas do PSI20, apenas 73 eram
ocupados por mulheres no final de 2021",pode ler-se no re-
latório.

Joana Magalhães,partnerda McKinsey, refere que, desde
2019, a evolução tem sido lenta, com um crescimento de
apenas 0,5% na presença de mulheres CEO. "É verdade que
vemos nas empresas mais força de trabalho feminina, ha-
vendo quase paridade-mais de 40%-, mas depois, à medida
que subimos para níveis hierárquicos superiores, já cai para
um dígito." Este estudo mostra ainda que a progressão das
mulheres para cargos superiores é inferior à dos homens.

Provado fica, no entanto, que a liderança feminina pa-
recer ter um impacto positivo no bem-estar dos colabora-
dores: grau de satisfação de 65% nas empresas com menor
diversidade de género e 79% nas empresas com maior di-
versidade. |oana Magalhães afirma: " As gestoras femininas
colocam maior ênfase no desenvolvimento profissional,
na mentoria de colegas, na flexibilidade e no bem-estar
da equipa." Esta responsável explica que as mulheres par-
ticipam menos em programas de mobilidade geográfica e
utilizam mais os programas de flexibilidade, o que poderá,
de alguma forma, ser um travão na sua carreira. Isto é com-
preensível, já que, segundo mostra este inquérito, 49% das
mulheres dizem ser responsáveis pela maioria das tarefas
em casa, enquanto apenas 15% dos homens afirmam o mes-
mo. " Vemos que as mulheres de carreira têm, em média,
menos filhos do que os homens, e que essa diferença au-
menta consideravelmente quando se sobe na hierarquia.
Em média, nos níveis mais elevados, os homens têm 2,4

filhos, e as mulheres têm metade, daí que possamos estabe-
lecer algum tipo de impacto familiar", diz Joana Magalhães.

Para encontrar soluções, os investigadores foram olhar
para "os dados da amostra das empresas que estavam no
primeiro quartil na representação dos níveis superiores da
hierarquia, e vemos que há uma representação de mulhe-
res nesses níveis 40% superior e, portanto, fomos entender
o que as distinguia das outras. Vimos que estas empresas
davam o passo seguinte", refere Joana, que destaca vários
elementos que podem aqui servir de inspiração para outras
empresas. Em primeiro lugar a existência de programas for-
mais de mentoria, e não deixar isto ao critério de cada chefe

de equipa, bem como ter dias designados com foco nas mu-
lheres, ter apoio na I iderança, e teruma preocupação com o
bem-estar, com o dia a dia da organização e com o ambiente
inclusivo. Depois, um segundo elemento é terem remune-
ração competitiva. " Mais do que programas específicos, é

necessário ter uma remuneração competitiva que permita
dotar da flexibilidade adicional necessária. Esse é um tema
que não pode ficar para trás", explica a responsável. Um ter-
ceiro elemento trata-se de ter flexibilidade real, de apoio
aos filhos e à família, uma flexibilidade menos limitada do
que ficar, por exemplo, dois dias por semana em casa.

LEI DAS QUOTAS OBRIGA A MAIS
DE 33,3% NAS COTADAS E PÚBLICAS
Em 2006 foi aprovada a Lei da Paridade, que estabelecia que
as listas para a Assembleia da República, para o Parlamento
Europeu e para as autarquias locais fossem compostas de
modo a assegurar a representação mínima de 33% de cada
um dos géneros (em 2019, a lei foi revista e estabelece ago-
ra 40%). A mesma ideia das quotas se impôs nas empresas
públicas e cotadas, em 2017, na Lei n.° 62, obrigando a que
os conselhos de administração tivessem uma representati-
vidade de mulheres de, pelo menos, 33,3%.

O projeto Woman on Boards, coordenado pela profes-
sora e investigadora do ISEG Sara Falcão Casaca, foi o pri-
meiro estudo sobre mulheres nos órgãos de governo das
empresas com uma abordagem integrada e procurou con-
tribuir para o avanço do conhecimento desta área a partir
da integração de disciplinas como a Sociologia, os Estudos
de Género, a Gestão e a Finança. Pretendeu, sobretudo, per-
ceber se o equilíbrio numérico, nessas cerca de 400 empre-
sas, é gerador de uma maior igualdade, quer nas dinâmicas
sociais inerentes ao funcionamento desses órgãos quer no
alcance dos respetivos resultados. O estudo, financiado

pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, terminou em
finais de 2020, pretendia motivar uma discussão científica
no país relativamente aos órgãos de gestão e ao impacto
que a lei teve, explica à Forbes Sara Falcão Casaca.

O universo empresarial estudado representa apenas
0,03% do universo empresarial nacional, mas tem um im-
pacto simbólico. Sara Falcão refere que, nas empresas cota-
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das, é fácil fazer a monitorizaçãodos dados,pois a informa-
ção é transparente e está acessível, contudo, nas empresas
do Estado, a opacidadeé maior, o que foi uma surpresa.
Revela que, quando o grupo de investigadores terminou
o estudo, verificou-se que, no sector empresarial público
já tinha sido superada a fasquia imposta pela lei, estando
nos 40% de mulheres nos órgãos de administração e fisca-
lização, sendo que o número de executivas até superava o
de não executivas, situação diferente da das cotadas. Porém,
no sector público empresariallocal a lei não estava,efetiva-
mente, a ser cumprida. "O estudo terminou com o resul-
tado de que este grupo de empresas públicastinha 29% de
média de mulheres nos seus órgãos de gestão,o que é uma
surpresa porque quem legisla e supervisiona a legislação
nãopodedeixar escapareste incumprimento",explica Sara
Falcão Casaca.

PORTUGAL JÁ SUPEROU
A MÉDIA EUROPEIA
No caso das grandes empresascotadas em bolsa, os resulta-
dos foram muito satisfatórios, pois amédia estava a aproxi-
mar- se do limiar estabelecido: 20% em 2018 e 33% em 2020.
Sobre as maiores empresas cotadas em bolsa há estatísti-
cas regulares, sendo mais fácil fazer um retrato fidedigno.

"De acordo com os últimos dados, de 2022, Portugal já su-
perou a média da União Europeia no caso das grandes em-
presas cotadas em bolsa. A percentagem de mulheres nos
órgãos de administraçãoé de 33,3%,enquantoamédia euro-
peia está nos 32,2%.Muito importante também é o factode
Portugal terevoluído mais desde que a lei foi aprovada até
agora - houve um incrementode 16% para 33,3%,um notá-
vel incremento de 17 pontos percentuais -, do que evoluiu
desde que hádadosdisponíveis para este segmento,ou seja,
desde 2003", refere a investigadora do ISEG. Istoprova que a
legislação foi de facto um gatilho importante para que esta
questão fosse abordada de forma séria e consistente, até
porque Portugal estava a afastar-se cada vez mais da média
europeiaaté 2017.As primeiras tentativasdoGovernoem fa-
zer algumas iniciativas nestaárea,de forma voluntária, são
de 2012, recomendações saídas dos Conselhos de Ministros,
para que houvesse uma presença plural de mulheres e de
homens, mas estas iniciativasnão tiveram qualquer efeito.
"Ou seja, Portugal tinha uma das taxasmais baixas da União
Europeia - o que era confrangedor-, e, de facto,a lei possibi-
litou este incrementodo número de mulheres nos órgãos
de gestão", refere Sara Falcão.

Neste aspeto, e segundoesta responsável, a diversidade
a nível europeué grande."Portugal faz parte de um conjun-
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to de sete países que tem legislação,a que chamamos de
hard law, ou seja, em que há sanções para o caso de incum-
primento - Portugal foi até dos últimos países deste grupo
a ter este enquadramento legislativo definido. Este grupo é

muito mais homogéneo em torno da representação de mu-
lheres em lugaresde gestão, com exceçãodaGrécia,em que
a lei é mais recente, de 2020", explica Sara Falcão.

Depois há um grupo de 10 países que têm uma soft law,
ou seja, determina os limiares mínimos, como o caso da Es-
panha, mas em que não há sanções. Este grupo de países é
mais heterogéneo:o Reino Unido, quando estava na União
Europeia,até bloqueou a proposta de diretiva, porque sem-
pre foi adverso a qualquer medida legislativa mandatória, e
teve sempre uma atitude muito proativa, no sentido de re-
comendar e prestarapoio às empresas. Ogoverno britânico
nomeou um grupo que acompanha as empresas e que dá
formação e orientações."Na verdade, o Reino Unido hoje já
superou o limiar mínimo da paridade sem ter necessidade
de sanções. Tem 49% de mulheres nos conselhos de admi-
nistração das maiores empresas cotadas",diz. A Dinamarca
é outro exemplo de quem trilhou o caminho do sucesso
sem sanções, atingindo os 40,8%. Mas também há outros
países com soft law que estão mais distantes,como a Irlan-
da, com 33%.A Polónia é dos poucos países do Leste com al-
guma legislação, mas que tem apenas 24%de mulheres nos

conselhosde administração das grandes empresas cotadas.
Há depois um outro grupo, de 11 países,na Europa de Leste,
ainda com números muito baixos e que não têm quaisquer
medidas ou iniciativas neste âmbito. Todo este projeto de
investigaçãoculminou na realização do Livro Branco, em
que se recomendou que a lei seja estendida,nos primeiros
três anos, às grandes empresasnãocotadas - ou seja,a todas
as empresascom 250 ou mais trabalhadores- e depois disto
a todasas outrasempresas."Esta lei deverá seravaliada pelo
Governo neste ano, vamos ver se cumpre ou não", refere a

especialista.
Questionada sobre o efeitoque estas grandes empresas

podem trazer na replicação das boas práticas às restantes
empresasnão cotadas,Sara Falcão refere: "Este era o estudo
que eu gostaria de conseguir fazer."Quando analisamos o
grupo das grandes empresas - não apenas a cotadas -, a pre-
sença de mulheres nos órgãos de gestão é ainda inferior a
20%, refere a investigadora. Para ela, quando se falaem mi-
croempresas, sabe-se que há cerca de um terço de mulheres
na gestão, o problema surge mesmo ao nível das grandes,
contrariamente ao que se poderia pensar.

"Em Portugal nunca se falou tanto deste tema como
agora,mas ainda há muito para fazer.A verdade é que antes
da lei o silêncio era quase absoluto, o que prova que a legis-
lação teve impacto positivo", remata a especialista. O
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í
DOSSIER
Mulheres
e a carreira
Apesar de a lei de 2017
obrigar as grandes
empresas cotadas

e empresas públicas a
terem 33,3% de mulheres

nos conselhos de
administração, muito
ainda está por fazer
nesta área, sobretudo
ao nível das empresas
não abrangidas pela
legislação. Estudos

apontam que apenas 6%
das mulhersem Portugal

chegam a CEO.


